
Município de Missal
ESTADo no eznatvÁ

PORTARIA NO 276D8 25 DE NOVEMBRO DE 2O2O

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas
atribuições legais, de acordo com o que preceitua o Artigo 87 da Lei Municipal 1*2BZ
de 27 de julho de 2015, conforme Requerimento Protocolado sob No 438612020 de
18 de novembro de2020, e de acordo com avaliação da Comissão Especial nomeada
pela Portaria No 24012020,

RESOLVE

AÊ. 1o - Conceder Licença Remunerada pelo

meses/ por motivo de doença em pessoa da família, à servidora

ocupante do cargo de provimento efetivo de Agente de saúde,
Municipal de Saúde, a partir desta data.

período de 6 (seis)

Noelr WtrtuaRlrur,

Iotada na Secretaria

Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

GRelNile oo PRrrrro MururcrpRl or MrssRL, 25 or NovEMBRo oe2020.
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Prefeito Municipal
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